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OFÍCIO Nº 77/2023/AJP/SEMGOV/PMM 

 

Marataízes/ES, 13 de setembro de 2023. 

 
A sua Excelência o Senhor 
Willian de Souza Duarte 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes/ES 
 
 
 
Assunto: Remessa de Lei 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 

 Em cumprimento ao artigo 93 da Lei Orgânica Municipal, encaminhamos em anexo 

a Lei 2341, aprovada pela Câmara Municipal de Marataízes e sancionada pelo Chefe do Executivo 

Municipal, cuja publicação encontra-se no Diário Oficial do Município do dia 12 de setembro de 

2023. 

  

 

Atenciosamente. 

  

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2341 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA, 

PEGGY GOMES CAETANO, À ATUAL RUA 

PROJETADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada a rua, PEGGY GOMES CAETANO, que fica localizada no 

bairro Xodó deste Município, conforme a imagem em anexo. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Marataízes/ES, 12 de setembro de 2023. 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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Marataízes, 13 de setembro de 2023.
 

De: Protocolo 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 1119/2023 
Proposição: Administrativo n° 872/2023 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: OFÍCIO Nº77/2023/AJP/SEMGOV/PMM - Remessa de Lei.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Solicitação/Requerimento  
 
Ação realizada: Protocolado(a)  
 
Próxima Fase: Ciência e Distribuição Adm
 
  
 

Daniella dos Santos Nunes 
Assessor(a) Administrativo 
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Marataízes, 14 de setembro de 2023.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Secretaria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 1119/2023 
Proposição: Administrativo n° 872/2023 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: OFÍCIO Nº77/2023/AJP/SEMGOV/PMM - Remessa de Lei.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ciência e Distribuição Adm  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído  
 
Descrição: 
Trata-se de publicação de leis.
 
A Secretária Geral para prvidências.
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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